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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 42/2021
Súmula: “Profissionais especializados - Educação”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição da vereadora Raquel Mercedes Alves, após deliberação pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como nos artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei n° 12.527/11;
REQUER que a Administração Municipal juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, estudem a viabilidade e implementem posteriormente processo para contratação de profissionais de nutrição, fonoaudiologia e psicologia exclusivos para o setor de Educação do Município.
Em caso de resposta negativa a este pedido, detalhar os motivos para tal manifestação.

JUSTIFICATIVA

Atualmente os profissionais que o Município possui das respectivas áreas, estão lotados nas atividades de Saúde, a qual tem demandado de grande esforço e empenho destes.

Sabemos que o retorno das aulas é algo inevitável e totalmente esperado pela comunidade escolar. Não queremos que o planejamento com os nossos alunos e profissionais comecem junto com o retorno das aulas, mas que sim, aconteçam com grande antecedência para tentar diminuir os impactos negativos que a pandemia trouxe para educação.

Precisamos olhar com mais atenção para este segmento. Sabemos que recursos financeiros o Município possui, em especial a Educação tem para atender a este pedido. Também podemos observar que o Município não passa por dificuldades em relação a limites constitucionais, a exemplos das contínuas publicações em Diário Oficial voltadas para despesas com pessoal.
Um Município do porte como Tijucas do Sul, precisa urgentemente ter uma equipe exclusiva para Educação, a fim de que possamos oportunizar a este segmento uma melhoria ainda maior de desempenho e qualidade no desenvolvimento de nossos alunos.
Por fim ressaltamos que o profissional nutricionista é importante na definição dos alimentos da merenda escolar que serão adquiridos, assim como orientação e treinamento as merendeiras. O psicólogo e fonoaudiólogo já poderiam se organizar com suas demandas para organizar os agendamentos, bem como orientações aos profissionais da educação no possível retorno das atividades presenciais.
Esperemos que esse pedido seja olhado com a devida atenção que merece para que o planejamento aconteça com antecedência e não tenhamos prejuízos após o retorno das aulas.

Sala de Sessões em 25 de maio de 2021.

RAQUEL MERCEDES ALVES DOS SANTOS
VEREADORA
Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br – Telefone: 41 3629-1510

